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SINDESP/PA, CNPJ n. 34.682.393/0001-82, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALBERTO
MARIO ALVES FONSECA;
 
E

SINDICATO DOS VIGILANTES DO PARA, CNPJ n. 15.752.819/0001-82, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). ROBIVAL DA COSTA MAIA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS DE EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, PLANO DA CNTC, com abrangência territorial em Abaetetuba/PA, Abel
Figueiredo/PA, Acará/PA, Afuá/PA, Água Azul do Norte/PA, Alenquer/PA, Almeirim/PA, Altamira/PA,
Anajás/PA, Ananindeua/PA, Anapu/PA, Augusto Corrêa/PA, Aurora do Pará/PA, Aveiro/PA, Bagre/PA,
Baião/PA, Bannach/PA, Barcarena/PA, Belém/PA, Belterra/PA, Benevides/PA, Bom Jesus do
Tocantins/PA, Bonito/PA, Bragança/PA, Brasil Novo/PA, Brejo Grande do Araguaia/PA, Breu
Branco/PA, Breves/PA, Bujaru/PA, Cachoeira do Arari/PA, Cachoeira do Piriá/PA, Cametá/PA, Canaã
dos Carajás/PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Castanhal/PA, Chaves/PA, Colares/PA, Conceição
do Araguaia/PA, Concórdia do Pará/PA, Cumaru do Norte/PA, Curionópolis/PA, Curralinho/PA,
Curuá/PA, Curuçá/PA, Dom Eliseu/PA, Eldorado do Carajás/PA, Faro/PA, Floresta do Araguaia/PA,
Garrafão do Norte/PA, Goianésia do Pará/PA, Gurupá/PA, Igarapé-Açu/PA, Igarapé-Miri/PA,
Inhangapi/PA, Ipixuna do Pará/PA, Irituia/PA, Itaituba/PA, Itupiranga/PA, Jacareacanga/PA,
Jacundá/PA, Juruti/PA, Limoeiro do Ajuru/PA, Mãe do Rio/PA, Magalhães Barata/PA, Marabá/PA,
Maracanã/PA, Marapanim/PA, Marituba/PA, Medicilândia/PA, Melgaço/PA, Mocajuba/PA, Moju/PA,
Mojuí dos Campos/PA, Monte Alegre/PA, Muaná/PA, Nova Esperança do Piriá/PA, Nova Ipixuna/PA,
Nova Timboteua/PA, Novo Progresso/PA, Novo Repartimento/PA, Óbidos/PA, Oeiras do Pará/PA,
Oriximiná/PA, Ourém/PA, Ourilândia do Norte/PA, Pacajá/PA, Palestina do Pará/PA, Paragominas/PA,
Pau D'Arco/PA, Peixe-Boi/PA, Piçarra/PA, Placas/PA, Ponta de Pedras/PA, Portel/PA, Porto de
Moz/PA, Prainha/PA, Primavera/PA, Quatipuru/PA, Redenção/PA, Rio Maria/PA, Rondon do Pará/PA,
Rurópolis/PA, Salinópolis/PA, Salvaterra/PA, Santa Bárbara do Pará/PA, Santa Cruz do Arari/PA,
Santa Izabel do Pará/PA, Santa Luzia do Pará/PA, Santa Maria das Barreiras/PA, Santa Maria do
Pará/PA, Santana do Araguaia/PA, Santarém Novo/PA, Santarém/PA, Santo Antônio do Tauá/PA, São
Caetano de Odivelas/PA, São Domingos do Araguaia/PA, São Domingos do Capim/PA, São Félix do
Xingu/PA, São Francisco do Pará/PA, São Geraldo do Araguaia/PA, São João da Ponta/PA, São João
de Pirabas/PA, São João do Araguaia/PA, São Miguel do Guamá/PA, São Sebastião da Boa Vista/PA,
Sapucaia/PA, Senador José Porfírio/PA, Soure/PA, Tailândia/PA, Terra Alta/PA, Terra Santa/PA, Tomé-
Açu/PA, Tracuateua/PA, Trairão/PA, Tucumã/PA, Tucuruí/PA, Ulianópolis/PA, Uruará/PA, Vigia/PA,
Viseu/PA, Vitória do Xingu/PA e Xinguara/PA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PLANO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes (SINDESP-PA x SINDVIPA) instituem, o AUXÍLIO BENEFICIOS
ASSISTENCIAIS E CUIDADO PESSOAL doravante denominado simplesmente “PLANO DE BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido
AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios
contemplados no PLANO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas
empregadoras, independentemente do tipo de contrato (público e/ou privado), o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 28,90 (vinte oito reais e noventa centavos) por empregado com contrato de
trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício para a classe trabalhadora, não se estendendo
o presente benefício aos dependentes legais dos referidos colaboradores (e sem possibilidade de
inclusão de dependentes).

Em todas as planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, deverá constar a
provisão financeira para cumprimento deste benefício PLANO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E
CUIDADO PESSOAL, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância
com o artigo 444 da CLT.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades convenentes, através de uma empresa
especializada contrata denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores
contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

Em face a regulação do mercado, visando o cumprimento e a execução dos benefícios previsto no
AUXÍLIO, o SINDIVIPA exercerá o acompanhamento e gestão junto as empresas, trabalhadores e
tomadores de serviços visando aplicabilidade da clausula em cumprimento a Convenção
Coletiva de Trabalho.

O PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL consiste nos seguintes benefícios, que serão
proporcionalizados aos trabalhadores, empregados das empresas abrangidas CCT, a partir do registro
desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, constando
obrigatoriamente as seguintes Cláusulas:

DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

1) Plano Odontológico

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS (Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de Canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

 Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia

Isenção Total de Carências

2) Telemedicina

Serviço de Teleconsulta – Online
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 Acesso ao serviço de agendamento de Teleconsulta de segunda a sexta das 07:00h às 19:00h na
especialidade de Clínico Geral com encaminhamento para outras especialidades conforme abaixo, sempre
que o Clínico julgar necessário:

 Clínico Geral / Ortopedia / Cardiologia / Oftalmologia / Otorrinolaringologia / Endocrinologia /
Pneumologia / Mastologia / Nefrologia / Endocrinologia / Dermatologia / Urologia / Geriatria /
Neurologia / Ginecologia e Obstetrícia / Gastroenterologia.

3) Programa de Saúde Mental

Serviço de Psicologia

Através de questionários sobre hábitos do usuário, é realizado a classificação da saúde mental e indica
protocolos de acordo com os riscos mapeados de ansiedade, depressão, burnout, entre outros.

Programa inclui 2 (dois) atendimentos mensais com psicólogo, no modelo terapia.

4) Desconto Farmácia

Descontos na Rede de Farmácias Conveniadas

 O beneficiário terá acesso a descontos em Medicamentos Genéricos / Medicamentos de Marca /
Medicamentos Manipulados / OTC (produtos sem a necessidade de uma prescrição médica).

 Como utilizar:

 O beneficiário informa o CPF no balcão para obter os descontos

5) Clube de vantagens 

Descontos em pelo menos 200 parceiros.

Vários segmentos como lazer (cinema), cultura, ecommerces, delivery, alimentação e muito mais.
Sorteios, Jogos Premiados, Cupons Ativação com promoções, sorteios exclusivos com prêmios, jogos
e cupons gratuitos.

Cursos e Revistas

Conteúdo de qualidade e gratuito

 Parágrafo Primeiro:  A Gestora disponibilizará um sistema online que estará disponibilizado no site
https://www.sindesp-pa.com.br/ para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores
ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a exclusão
dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

Parágrafo Segundo:O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos
benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador referente
ao Auxílio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas
empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o
vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela
empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

Parágrafo Quarto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores deverão ser realizadas
até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência
no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

Parágrafo Quinto:  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta
cláusula.

 Parágrafo Sexto: A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-
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feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site indicado https://www.sindesp-
pa.com.br/.

Parágrafo Sétimo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos,
condições gerais e todas as informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL.

Parágrafo Oitavo:A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que
o trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do
aplicativo ou site, cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para
divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

Parágrafo Nono:O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela
variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

Parágrafo Décimo: O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios,
estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e
reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

Parágrafo Décimo Primeiro: As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL do mês vigente.

 Parágrafo Décimo Segundo:  

a)    O Plano Odontológico deverá estar registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde
Suplementar;

b)    As condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto deverão estar em
conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológicos e
a contratante;

c)    Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas em contrato com empresa de
Telemedicina e Programa de Conta Digital Saúde Contratada;

d)    Conforme regulamento e as condições gerais estabelecidas com as farmácias conveniadas;

e)    Clube de vantagens voltado aos beneficiários titulares do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado
Pessoal.

Parágrafo Décimo Terceiro: Fica estabelecido que a vigência desta Cláusula deverá iniciar em até 60
(sessenta) dias após o registro deste Instrumento Coletivo.

Parágrafo Décimo Quarto: Essa Cláusula não se aplica aos empregados vinculados em contratos públicos
em vigência, devendo ser incluído, somente nos novos contratos assinados após o registro deste
Instrumento Coletivo.

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor. 

Parágrafo Décimo Sexto: As empresas que possuem contratos públicos que não se enquadram na
vigência imediata desta cláusula deverão informar ao Sindicato Laboral, por meio de declaração oficial da
empresa, contendo o nome do tomador de serviço, número do efetivo por contrato público e validade dos
mesmos, no prazo de 30 (trinta) dias do registro deste Instrumento Coletivo. 

Parágrafo Décimo Sétimo: Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada
empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das
indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período. Fica
ainda estabelecido que 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa será destinado ao trabalhador,
sem prejuízo da aplicação da cláusula de descumprimento da CCT estabelecida neste instrumento.

Í
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